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PORTARIA nº 011/CTC, de 30.06.2022. 
 
 
A Câmara Técnica Consultiva (CTC), do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande (CBHVG), 
no exercício das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno, em especial os artigos 34 e 35. 
 
RESOLVE: 
 
CRIAR Grupo de Trabalho (GT), de caráter temporário, formado por instituições e/ou técnicos com 
expertise para discussão e deliberação sobre a Elaboração do Programa de Educação Ambiental (PEA) 
da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, doravante denominado GT PEA VG. 
 
O GT PEA VG será responsável por discutir de forma técnica-científica e institucional sobre a 
Elaboração do Programa de Educação Ambiental (PEA) da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, 
com foco na gestão de recursos hídricos com diretrizes claras para a realização de ações de educação 
ambiental de forma continuada na bacia. 
 
O GT PEA VG deverá apresentar Parecer Técnico e/o Relatório Final à CTC, que analisará e dará as 
contribuições pertinentes, fechando seu entendimento em documento a ser encaminhado à 
Diretoria Executiva (DIREX), para posterior apreciação do Plenário, preferencialmente na reunião 
subsequente a consolidação, quando então o GT será automaticamente extinto.  
 
O GT PEA VG é composto por 05 (cinco) membros, conforme previsto no parágrafo primeiro, Art. 35, 
do Regimento Interno do CBHVG.  
 
MEMBROS: 
 

1. Vagna Nogueira dos Santos (Coordenadora) - Prefeitura Municipal de Iuiú-BA. 
2. Robson Brandão Soares - Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA. 
3. Mônica Durães Braga – Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Montes Claros-MG. 
4. Maria Aparecida Fagundes Jácomo Pereira – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer de Janaúba-MG. 
5. Felipe Mateos de Carvalho – ONG Ecos do Gorutuba. 

 
COLABORADOR: 
 

1. José Marcos Lopes da Silva - Associação dos Amigos do Rio Verde Grande – ASARVE.  
 

  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
 

Montes Claros (MG), 30 de junho de 2022. 
 

 
 

Laila Tupinambá Mota 
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